
 LEI N.º 2609/2022 
 
 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2523/2021 que 
autorizou o Poder Executivo Municipal a conceder 
incentivos à Associação Duovizinhense de Handebol – 
ADVHAND, e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 
Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte,  

 
 
LEI: 
 
 
Art. 1º - Altera o inciso III do art. 1º da Lei Municipal nº 

2523/2021, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

III -  O Município auxiliará a Associação Duovizinhense 

de Handebol – ADVHAND, com transporte, pessoal, veículos, ambulância, uniformes, 

alimentação, taxas de inscrição em campeonatos, taxas de arbitragem, taxas gerais de registro 

e transferências de atletas, bem como, taxas de registros de comissões técnicas.    

  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos 
vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
e dois, 61º ano de emancipação. 

 
 

 
 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 

 


